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Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obras do Distrito Federal, para a
reforma da Quadra Poliesportiva na QNM 19, na
Região Administrativa de Ceilândia - RAIX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Obras do Distrito Federal para a reforma da quadra poliesportiva localizada na
QNM 19, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade da QNM 19, em Ceilândia Sul, reivindica há muito tempo por
melhorias e reforma da única quadra poliesportiva da localidade, porém até o momento não
obtiveram êxito. A situação é precária e deplorável, de total abandono, o piso está quebrado,
as grades enferrujadas e há pichações por toda parte.

As reivindicações, se acatadas, proporcionarão um espaço adequado de lazer e
entretenimento principalmente para as criançase os jovens.

Esta Casa não pode se furtar de cobrar dos órgãos competentes melhorias para a
população do Distrito Federal, tendo em vista que os moradores dispõem de rarissimos meios
de lazer. Nessesentido, tal medida será traduzida em bemestar,conforto e segurança.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação da presente Indicação.

Sala das SessõesjíídeX^Qde 2010.

DEPUTADO ROBERTO L
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